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ANEXO II - PLANILHA DE PROPOSTA 

 

AO 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 094/2023  
PROCESSO: CEETEPS-PRC- 136.00012620/2023-79 
 
 

 

Objeto:prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial desarmada, para 

diversas unidades com a efetiva cobertura dos postos designados, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo 

I. 

 

 

 

 
 

 

 

 

REGIME ("A") PERÍODO ("B")

Vigilante Desarmado

Posto 12 horas diárias – 

diurno –   2ª feira a 

domingo

1 457 337,64R$                  154.301,48R$        

Vigilante Desarmado

Posto 12 horas diárias – 

noturno –   2ª feira a 

domingo

1 457 391,77R$                  179.038,89R$        

22.222,69R$        

333.340,37R$      

1

123 – ETEC DR. RENATO CORDEIRO

Rua Ermando Zin, 1.531 - Jardim 

Santana - 16202-407 Birigui/SP

Tel./Fax (18) 3644-4019

e-mail: e123adm@cps.sp.gov.br / 

e123dir@cps.sp.gov.br

É optante pelo s imples?    (  X  ) SIM       (    ) NÃO

VALOR TOTAL DO LOTE PARA 15 (QUINZE) MESES

Mês de referência dos preços: Janeiro/2023

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

VALOR TOTAL MENSAL DO LOTE

TOTAL - R$ 

(4)=(1)x(2)x(3)

ANEXO II

Ao

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA"

PREGÃO ELETRONICO N.º 094/2023

PROCESSO: 136.00012620/2023-79

IT
EM

DESCRIÇÃO DOS POSTOS Nº DE 

POSTOS 

(1)

DIAS 

TRABALHADOS 

(2)

PREÇO UNITÁRIO 

POSTO/DIA 

(3)

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA, PARA DIVERSAS UNIDADES

LOTE 05 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DE ARAÇATUBA

UNIDADE
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ENDEREÇO COMPLETO: Rua Josefina Angela de Oliveira, nº 117, Bairro Residencial Florenza – Presidente 

Prudente/SP  

TELEFONE: (18) 3199-0018 

E-MAIL: comercial.seguranca@vencesfort.com.br 

PROPRIETÁRIA: IZABELLE GLEYSIANE OLIVEIRA CERES 

CPF: 400.687.798-60 

 

CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Enquadramento de Tributação: SIMPLES NACIONAL 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) meses.  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Sindicato representativo da categoria profissional envolvida nos serviços contratados: SESVESP / 

SEEVISSP 

 

 

 

 

 

Presidente Prudente, 20 de outubro de 2023. 
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EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA VENCESFORT LTDA  

Izabelle Gleysiane Oliveira Ceres 

RG: 49.218.223-1 

CPF: 400.687.798-60 

Proprietária 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IZABELLE 
GLEYSIANE 
OLIVEIRA CERES 
400.687.798-60

Assinado de forma digital 
por IZABELLE GLEYSIANE 
OLIVEIRA CERES 
400.687.798-60 
Dados: 2023.10.20 
15:33:13 -03'00'
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ANEXO III 

MEMÓRIA DE CÁLCULO – RESUMO 

 
 

12x36

DIURNO - DESARMADO

Composição da Remuneração 5.081,57R$                          

Salário-base 3.908,90R$                          

Adicional de periculosidade 1.172,67R$                          

Benefícios Mensais e Diários 1.254,52R$                          

Vale Transporte 30,29R$                                

   Custo Mensal 264,83R$                              

   Parcela do Trabalhador 234,53R$                              

Vale Refeição 867,39R$                              

   Custo mensal 1.057,79R$                          

   Parcela do Trabalhador 190,40R$                              

Cesta Básica 341,18R$                              

   Valor da cesta básica 359,14R$                              

   Parcela do trabalhador 17,96R$                                

Assistência médica familiar 0,18R$                                  

  Valor da assistência médica e familiar 312,53R$                              

   Parcela do trabalhador 312,71R$                              

Auxílio-funeral 0,93R$                                  

Seguro de vida, invalidez e funeral 3,57R$                                  

Norma Regulamentadora Nº 07 10,98R$                                

Insumos Diversos 14,29R$                                

Uniforme 3,57R$                                  

Equipamentos e complementos 2,74R$                                  

Curso de reciclagem 7,98R$                                  

Encargos Sociais e Trabalhistas 2.795,52R$                          

Encargos previdenciários e FGTS 1.473,66R$                          

13º Salário + Adicional de férias 731,24R$                              

Afastamento maternidade 1,17R$                                  

Custo de reposição do profissional ausente 566,04R$                              

Custo de rescisão 21,32R$                                

Outros 2,11R$                                  

Cobertura do Intervalo de Repouso e Alimentação 762,16R$                              

Custos de reposição do intervalo intrajornada R$ 762,16

Custos Indiretos, Lucro e Tributos 369,57R$                              

Custos Indiretos 27,74R$                                

Lucro 9,91R$                                  

Tributos 331,92R$                              

   ISS (faixa 1 do Anexo IV do Simples) 198,16R$                              

   PIS (faixa 1 do Anexo IV do Simples) 6,94R$                                  

   COFINS (faixa 1 do Anexo IV do Simples) 126,82R$                              

Total do Posto/mês 10.277,64R$                        

Total do Posto/dia 30,44 337,64R$                              

Posto 12 horas diárias – Diurno – 2ª feira a domingo – Simples Nacional

Discriminação dos Custos
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ANEXO III 

MEMÓRIA DE CÁLCULO - RESUMO 

 

 

12x36

NOTURNO - DESARMADO

Composição da Remuneração 5.995,60R$                          

Salário-base 3.908,90R$                          

Adicional de periculosidade 1.172,67R$                          

Adicional noturno 492,17R$                              

Hora noturna adicional . 421,86R$                              

Benefícios Mensais e Diários 1.303,96R$                          

Vale Transporte 30,29R$                                

   Custo Mensal 264,83R$                              

   Parcela do Trabalhador 234,53R$                              

Vale Refeição 867,39R$                              

   Custo mensal 1.057,79R$                          

   Parcela do Trabalhador 190,40R$                              

Cesta Básica 341,18R$                              

   Valor da cesta básica 359,14R$                              

   Parcela do trabalhador 17,96R$                                

Assistência médica familiar 0,18R$                                  

  Valor da assistência médica e familiar 312,53R$                              

   Parcela do trabalhador 312,71R$                              

Auxílio-funeral 0,93R$                                  

Seguro de vida, invalidez e funeral 53,01R$                                

Norma Regulamentadora Nº 07 10,98R$                                

Insumos Diversos 14,29R$                                

Uniforme 3,57R$                                  

Equipamentos e complementos 2,74R$                                  

Curso de reciclagem 7,98R$                                  

Encargos Sociais e Trabalhistas 3.298,36R$                          

Encargos previdenciários e FGTS 1.738,72R$                          

13º Salário + Adicional de férias 862,77R$                              

Afastamento maternidade 1,38R$                                  

Custo de reposição do profissional ausente 667,85R$                              

Custo de rescisão 25,15R$                                

Outros 2,49R$                                  

Cobertura do Intervalo de Repouso e Alimentação 884,35R$                              

Custos de reposição do intervalo intrajornada R$ 884,35

Custos Indiretos, Lucro e Tributos 428,82R$                              

Custos Indiretos 32,19R$                                

Lucro 11,50R$                                

Tributos 385,13R$                              

   ISS (faixa 1 do Anexo IV do Simples) 229,93R$                              

   PIS (faixa 1 do Anexo IV do Simples) 8,05R$                                  

   COFINS (faixa 1 do Anexo IV do Simples) 147,16R$                              

Total do Posto/mês 11.925,39R$                        

Total do Posto/dia 30,44 391,77R$                              

Posto 12 horas diárias – Noturno – 2ª feira a domingo – Simples Nacional

Discriminação dos Custos
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Jornada 

12 x 36 Horas 

% Encargos 

29,00%

A 1 - Previdência Social 20,00%

A 2 - SESI 0,00%

A 3 - SENAI 0,00%

A 4 - INCRA 0,00%

A 5 - SEBRAE 0,00%

A 6 - Salário Educação 0,00%

A 7 - Seguro contra Acidentes de Trabalho 1,00%

A 8 - FGTS 8,00%

8,56%

B 1 - Férias 8,33%

B 2 - Ausência por enfermidade < 15 dias 0,07%

B 3 - Ausências legais 0,05%

B 4 - Licença Paternidade 0,07%

B 5 - Acidente de Trabalho 0,03%

B 6 - Aviso Prévio Trabalhado 0,01%

11,11%

C 1 - Adicional de férias 2,78%

C 2 - 13º salario 8,33%

0,41%

D 1 - Aviso Prévio indenizado 0,16%

D 2 - Incidencia do FGTS sobre Aviso Prévio 0,01%

D 3 - Inc. da multa FGTS e da Contribuição Social sobre os depósitos do FGTS 0,15%

D 4 - Inc. da multa FGTS e da Contribuição Social sobre o aviso prévio indenizado 0,08%

D 5 - Inc. da multa FGTS e da Contribuição Social sobre o aviso prévio trabalhado 0,01%

0,06%

E 1 - Incidencia do GRUPO A  sobre afastamento por licença maternidade 0,02%

E 2 - Incidência do FGTS sobre o acidente de trabalho > 15 dias 0,00%

E 3 - Percentual referente ao abono pecuniário 0,01%

E 4 - Percentual referente ao reflexo do aviso prévio indenizado sobre férias e 13º salário 0,01%

E 5 - Incidência do FGTS sobre reflexo do aviso prévio indenizado sobre 13º salário 0,01%

E 6 - Percentual referente a demitidos a 30 dias da data-base 0,01%

5,86%

Grupo A x (Grupo B + Grupo C) 5,86%

Incidência do Grupo A sobre o Grupo B 2,58%

Incidência do Grupo A sobre o Grupo C 3,28%

55,004%

GRUPO F - INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS

TOTAL GERAL

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS - SIMPLES NACIONAL

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B - TEMPO REMUNERADO E NÃO TRABALHADO 

GRUPO C - ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALARIO

GRUPO D - OBRIGAÇÕES RESCISÓRIAS

GRUPO E - APROVISIONAMENTO DE CASOS ESPECIAIS

 



  
Endereço: Rua Josefina Ângela de Oliveira, 117 – Florenza 
CEP: 19062-000 – Presidente Prudente/SP. 
CNPJ: 43.517.443/0001-67 
Contato: (18) 3199-0018 / (018) 3500-1580 
E-mail:  comercial@vencesfort.com.br 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Presidente Prudente, 20 de outubro de 2023. 
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ADM CENTRAL 0,18%

SEGUROS 0,10%

PIS 0,07%

COFINS 1,28%

ISS 2,00%

1,0038           

0,9665           

1,038595758

3,86%

FÓRMULA DE CÁLCULO DO BDI
(1 + A) x (1 + B)

( 1 - C)

RESULTADO DO CÁLCULO

OU

DESPESAS FISCAIS (C) 3,35%

COMPOSIÇÃO DO BDI

DESPESAS INDIRETAS (A) 0,28%

LUCRO (B) 0,10%

IZABELLE 
GLEYSIANE 
OLIVEIRA CERES 
400.687.798-60

Assinado de forma 
digital por IZABELLE 
GLEYSIANE OLIVEIRA 
CERES 400.687.798-60 
Dados: 2023.10.20 
15:33:32 -03'00'
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JUSTIFICATIVAS 
 
 

Eu, IZABELLE GLEYSIANE OLIVEIRA CERES, portadora do RG nº 49.219.223-1 e do 

CPF nº 400.687.798-60, EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA VENCESFORT LTDA, 

participante do PREGÃO 

ELETRÔNICO 094/2023, vem por meio desta, justificar os itens abaixo relacionados: 

 

                 

                IMPORTANTE REF. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS: 

Conforme item 1.09 do Cadterc/2023 (pagina 33): "Os preços referenciais destes 

insumos foram obtidos via pesquisa de preços referenciais (jan/23).” 

Portanto não se pode obrigar que todas as empresas comprem seus uniformes dos 

mesmos fornecedores com o mesmo custo (ou até mesmo nos mesmos 

fornecedores consultados pelo Cadterc para seu referencial). Seguido esta primícia 

prevista na Lei. 8.666/93, e também no próprio Cadterc, informamos que os custos 

acima, são obtidos através de negociação direta entre nossa empresa e seus 

fornecedores, além de possuirmos grande parte em estoque (ou seja já subsidiado). 

IMPORTANTE REF. ASSITENCIA MÉDICA E FAMILIAR: 
  

Consideramos o percentual de participação do empregado conforme indicado no 

item 1.5 letra D do Cadterc/23 (pagina 31), onde o custo desse benefício para nossa 

empresa é de R$ 156,27. Lembrando que cada empresa possui seus fornecedores e 

estrategias mercadologicas que possibilitem maior concorrencia e cumprimento de 

seus deveres. 

=((156,27*2)= 312,53. 

IMPORTANTE REF. CURSO DE RECICLAGEM 
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 Conforme PORTARIA Nº 3.233/2012-DG/DPF, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012 

- Art. 156 - § 7o Os cursos de formação, extensão e reciclagem são válidos por dois 

anos , após o que os vigilantes deverão ser submetidos a curso de reciclagem, 

conforme a atividade exercida, às expensas do empregador . O valor é negociado 

entre a empresa e a escola de formação de vigilantes (depende da negociação na 

epoca oportuna de cada empresa com seus fornecedores - vide comprovação 

anexa), a memoria de calculo é: Valor do curso x quantidade de vigilantes por 

posto / 24 meses. 

=((95,76*2)/24 = 7,98 

IMPORTANTE REF. COBERTURA DO INTERVALO DE REPOUSO E 

ALIMENTAÇÃO  

Em conformidade com o art. 71 da CLT, foi previsto o intervalo de 1 (uma) hora 

para repouso e alimentação. Dessa forma, para que o posto não fique 

desguarnecido durante o intervalo intrajornada, calculou-se o custo para 

reposição por um outro empregado com o mesmo regime de trabalho, portanto 

foi considerado a formula prevista no Cadterc/2023 (Item 1.8 da pagina 32), ou 

seja:  

Remuneração + Beneficios + Insumos + Encargos Sociais / 182,64 (que é  o 

numero de horas trabalhados por cada vigilante na escala 12x36) x 15,22 (que 

é o numero de dias de cada vigilante na escala 12x36). Assim temos por exemplo 

para o posto diurno: 

=((5.081,57+1254,52+14,29+2.795,52)/182,64)*15,22 = R$ 762,16 

posto noturno: 

=((5.995,60+1.303,96+14,29+3.298,36)/182,64)*15,22 = R$ 884,35 

 



  
Endereço: Rua Josefina Ângela de Oliveira, 117 – Florenza 
CEP: 19062-000 – Presidente Prudente/SP. 
CNPJ: 43.517.443/0001-67 
Contato: (18) 3199-0018 / (018) 3500-1580 
E-mail:  comercial@vencesfort.com.br 

 

 

Obs: Empresa Optante pelo SIMPLES NACIONAL - O cálculo base das férias do 

trabalhador CLT é a somatória de 1 salário bruto mensal e o equivalente a ⅓ 

dessa quantia". Logo no custo mensal devemos previsionar 8,33% de (8,33% x 

12 meses resultará nos 100% do salario bruto na epoca das férias), sendo assim: 

Férias é 1/12 = 8,33% (o 1/3 de Férias está no grupo 4.2 que é (1/12/1/3) = 

2,78%). 

Com relação aos demais itens, são resultado da gestão pessoas aplicada de cada 

empresa, onde cada uma delas tem características específicas quanto à 

rotatividade de mão-de-obra, política de benefícios e salários, critérios de 

demissão, prazos contratuais, composição de seu quadro funcional entre 

homens e mulheres, etc. Ou seja, esses percentuais refletem a administração e 

estrategia de nossa empresa, pois estão diretamente ligados a administração de 

recursos humanos. 

Há também o entendimento do TCU “É indevida a fixação, nos editais de 

licitação, de percentuais, ainda que mínimos, para encargos sociais e 

trabalhistas. A Administração Pública não está vinculada ao cumprimento 

de cláusulas de convenções coletivas de trabalho, excetuadas as alusivas 

às obrigações trabalhistas”. 

Ou seja, respeitamos os percentuais pré-definidos em leis ou convenções 

coletivas, e alteramos apenas os percentuais de ausências por enfermidades e 

legais, reposição de funcionarios e aviso prévio indenizado que seguem nosso 

histórico de ocorrência, sempre respeitando os custos fixos previstos nas 

normas coletivas e legislação vigente. 

 

IMPORTANTE REF. ADICIONAL NOTURNO/HORA NOTURNA ADICIONAL 

Consideramos o EXATO calculo previsto na legislação, vide lei 13.467/17, 
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conhecida como reforma trabalhista, incluiu-se o artigo 59-A da CLT, no sentido 

de prever que a remuneração mensal pactuada pela jornada 12x36 já abrange a 

prorrogação do trabalho noturno, quando houver, não se aplicando assim a 

esses casos a previsão do parágrafo 5º do artigo 73 da CLT. Comprovação disso 

já é reafirmada no Paragrafo Unico da Clausula 13ª da CCT 2019, não há 

pagamento de Hora Noturna adicional para a escala 12x36.  Sendo assim a 

memoria de calculo é: salario base + adicional periculosidade / 220 horas/mês 

conforme CCT23 x 20% de adicional noturno x 7 horas por noite x 30,44 dias (2 

vigilantes de 15,22 dias/mês conforme Cadterc). 

=((3.908,90+1.172,67)/220)*0,2*7*15,22 = 492,17 

 

 

Declaramos ainda que, nos preços propostos estão inclusos todos os custos para o 

fiel cumprimento do contrato de prestação de serviços, tais como despesas, 

encargos, Lucros, Custos Administrativos, impostos e demais. 

 
 

Presidente Prudente, 20 de Outubro de 2023. 
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Proprietária 

IZABELLE 
GLEYSIANE 
OLIVEIRA CERES 
400.687.798-60

Assinado de forma 
digital por IZABELLE 
GLEYSIANE OLIVEIRA 
CERES 400.687.798-60 
Dados: 2023.10.20 
15:33:52 -03'00'



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Página 1 de 2

Resultado da Consulta FAP - Ano Vigência 2023

Dados do Estabelecimento
CNPJ 43.517.443/0001-67

Razão Social EMPRESA DE SEGURANCA PRIVADA VENCESFORT LTDA

Endereço R JOSEFINA ANGELA DE OLIVEIRA 117, RESIDENCIAL FLORENZA, PRESIDENTE PRUDENTE, SP, 19062000

Inicio da Atividade 14/09/2021

Última Atualização na RFB 14/09/2021

Dados do FAP

 Vigência: 2023  Valor: 1,0000  Tipo: Cálculo Original  Realizado em: 30/09/2022

Informações da Extração

 Vigência: 2023  Início Período Base: 01/01/2020  Fim Período Base: 31/12/2021

GFIP: 24/03/2022 Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP

Benefícios: 05/04/2022 Sistema Único de Benefícios - SUB

ESocial: 15/05/2022 Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciàrias e Trabalhistas - eSocial

CAT: 15/07/2022 Sistema de Comunicação de Acidente de Trabalho - CATWEB

Expectativa de Vida: 22/06/2022 Ano Referência:2020 IBGE

Dados do Cálculo
0 Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT

0 B91 - Auxílio por incapacidade temporária por acidente de trabalho

0 B92 - Aposentadoria por incapacidade permanente por acidente de trabalho

0 B93 - Pensão por morte por acidente de trabalho

0 B94 - Auxílio-acidente por acidente de trabalho

0 Nexo Técnico Previdenciário sem CAT vinculada

R$ 0,00 Valor Total de Benefícios Pagos

R$ 0,00 Massa Salarial

0,00 Número Médio de Vínculos

6.590 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE

3.975 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE com todos os insumos necessários ao cálculo do FAP

80.11-1/01 CNAE - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA

Indicadores do Cálculo

 Índice de Frequência: 0,0000  Nº Ordem de Frequência: 0,0000  Percentil de Frequência: 0,0000

 Índice de Gravidade: 0,0000  Nº Ordem de Gravidade: 0,0000  Percentil de Gravidade: 0,0000

 Índice de Custo: 0,0000  Nº Ordem de Custo: 0,0000  Percentil de Custo: 0,0000

 Taxa Média de Rotatividade: 0,0000%  Índice Composto: 0,0000

Situação do FAP (Mensagens)
Em face das disposições contidas na Resolução CNPS nº 1347/2021, COMUNICAMOS que para este CNPJ o FAP não foi calculado, tendo sido seu

valor atribuído, por definição. Em razão disso, como não será possível registrar contestação ao FAP atribuído, também não será possível visualizar

os elementos previdenciários vinculados a este CNPJ, posto não terem sido os mesmos utilizados para o cálculo do FAP desta Vigência. FAP =

1,0000, devido à data de início de atividade do estabelecimento ser igual ou posterior à data de início do período-base de cálculo (de 01/01/2020 a 31
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/12/2021) para o ano de vigência 2023. O FAP será calculado a partir do ano seguinte ao que o estabelecimento completar dois anos de atividade.

(Res. CNPS 1.347/2021).




